
EMENDA Nº         - CMMPV 1157/2023
(à MPV 1157/2023)

Dê-se ao caput do art. 1º da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam reduzidas a zero, as alíquotas da Contribuição para 
o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins incidentes sobre operações realizadas com:

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICATIVA

interessante se faz prorrogar o benefício fiscal, haja vista a 
enormidade da tributação atual.

Sala da comissão, 29 de março de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)

*C
D2

34
48

23
74

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234482374900

C
D

/
2

3
4

4
8

.
2

3
7

4
9

-
0

0

00032
MPV 1157



 
   
     2023-03-29T01:56:41.256Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Ficam reduzidas a zero, as alíquotas da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre operações realizadas com:
           
  
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 1º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 1º Ficam reduzidas a zero, as alíquotas da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre operações realizadas com:  ”
    
  
   <p>	interessante se faz prorrogar o benefício fiscal, haja vista a enormidade da tributação atual.</p>
   
     
  
   


